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PRIM EIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 083/2017/ANA - CONTRATO DE GESTAO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 083/2017/ANA 

- CONTRATO DE GESTAO, CELEBRADO ENTRE A AGENCIA 

NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA E A 

AGENCIA DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO - AGENCI A 

PEIXE VIVO, COM A INTERVENIENCIA DO COMITE DA BACIA 

HIDROGRAFICA DO RIO VERDE GRANDE - CBH VERDE 

GRANDE. 

A AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA, CNPJ nQ 04.204.444/0001-08, 
neste ato representada, conforme ResoIuço ANA n9 76, de 25 de setembro de 2019, por sua 

Diretora-Presidente, Christianne Dias Ferreira, brasileira, casada, advogada, Identidade n2 
18.475, expedida pela OAB/DF, CPF n2 692.577.951-87, domiciliada em BrasIIia/DF, a AGENCI A 
DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO - AGENCIA PEIXE VIVO, CNPJ n2 09.226.288/0001-91, 

neste ato representada por sua Diretora Geral, Celia Maria Brandão Fróes, corn a interveniência 

do COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO VERDE GRANDE - CBH VERDE GRANDE, neste 
ato representado por seu Presidente, Dirceu Colares de Arajo Moreira, ambos já qualificados 
no Contrato original, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ANA nQ 

02501.002465/2017-36, e em observância as disposicöes na Lei nQ 10.881, de 9 de junho de 2004, 

no art. 51 da Lei n2 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e na Resoluçao n9 187, de 7 de dezembro de 
2016, do Conseiho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH, resolvem celebrar este Termo Aditivo 
ao Contrato n2 083/2017/ANA - Contrato de Gestho, mediante as cIusuIas e condicOes a seguir 

enunciadas: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tern por objeto a denominação da CONTRATANTE, que passará a vigorar 

como: "AGENCI A NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO - ANA", de acordo corn a Lei 

n2 14.026, de 15 de julho de 2020, publicada no Dirio Oficial da Unio - DOU, de 16 de juiho de 
2020, e da CONTRATADA, passara a vigorar como: "AGENCI A DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE 
VIVO - AGENCIA PEIXE VIVO", alterar o Programa de Trabalho e os Pianos de Trabaiho EspecIfico 

(PTE) do Contrato n2 083/2017/ANA - Contrato de Gestão, Anexo I, que passar6 a ser 

denominado Anexo II, acrescentar o Termo de Referência, doravante denominado Anexo I, 

ambos, partes integrantes deste Instrumento; retificar o nümero da Resolução do Conselho 

Nacional de Recursos HIdricos - CNRH citada no preâmbulo do Contrato, bern como alterar as 
CIusuIas Terceira a Décima Quinta. 

Parágrafo prirneiro. Este Contrato de Gestäo não abrange funçöes que sejam incompatIveis corn 

a natureza jurIdica de Direito Privado da CONTRATADA. 
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Parágrafo segundo. 0 Programa de Trabaiho será aprovado e poderá ser aiterado ou repactuado, 

por acordo entre as partes, após rnanifestaço favorável do COMITE, mediante termo aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAcOEs 

As Ciáusuias Terceira a Décima Quinta do Contrato serão substituldas pelas cláusulas abaixo. 0 

Termo de Referência, Anexo I, será parte integrante deste instrumento. 0 Prograrna de Trabaiho 

constante do Anexo I do Contrato nQ 083/2017/ANA - Contrato de Gestho passa a vigorar, a 

partir de 2021 corn a redaco apresentada no Anexo ii deste Termo Aditivo. 0 nürnero da 

Resolução do Conseiho Nacional de Recursos Hidricos - CNRH, citada no preâmbulo do Contrato, 

que delega competência a Agéncia Peixe Viva para desernpenhar as funçöes de competência de 

Agenda de Agua da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, passa de Resolucäo n2  114, de 10 

de junho de 2010, para Resoiucão n2  187, de 7 de dezembro de 2016. 

"CLAUSULA TERCEIRA - DO PLANO DE APUcAçAO PLURIANUAL - PAP 

A atuaçào da CONTRATADA nos exercIcios de 2021 a 2022, durante o perlodo de 

vigência deste Contrato de Gestao, ser6 baiizada pelo Piano de Apiicaçào 

Piurianuai - PAP para a perIodo de 2021 a 2022, observando o seguinte: 

I - o PAP ser6 proposto e elaborado pela CONTRATADA a partir dos cornponentes 

e dos programas do Piano de Recursos HIdricos da Bacia Hidrográfica para urn 

horizonte de 5 (cinco) anos; 

Ii - as açöes conternpiadas no PAP devem estar cornpatibiiizadas corn os recursos 

oriundos da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em rios de dornInio da União 

e corn a estrutura de trabaiho da CONTRATADA; 

iii - devem estar previstas no PAP as açöes de manutencão e custeio 

adrninistrativo da CONTRATADA, as acöes relacionadas as atividades do COMITE e 

aqueias necessárias ao cumprirnento do contrato de gestào, devendo guardar 

compatibilidade corn as metas do Piano de Recursos HIdricos da Bacia Hidrográfica 

e corn a capacidade financeira do custeio da CONTRATADA; 

IV - o PAP deverá ser submetido a Pienária do COMITE para aprovaçao, cuja 

deiiberaç5o resuitante deve conter critérios para hierarquização dos prograrnas, 

incluindo as acöes e projetos relacionados; e 

V -as propostas de aiteracoes do PAP deverao ser justificadas e de acordo corn as 

regras pré-estabelecidas em deliberaçào do COMITE. 

Pargrafo prirneiro. 0 PAP deverá ser disponibilizado e atuaiizado nas páginas 

eietrônicas da CONTRATADA e do COMITE de forma a garantir a transparência e a 

controle social. 	 - 

Parágrafo segundo. A CONTRATANTE poder6 editar rnanuais orientativos a 

CONTRATADA sugerindo rnetodoiogia para a pianejamento da aplicação dos 

recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso de recur 	. as. 
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CLAUSULA QUARTA- - DO PLANO DE EXECUçAO 0RçAMENTARIA ANUAL— POA 

A atuaço da CONTRATADA, nos exercIcios de 2021 a 2022, durante o perlodo de 

vigência deste Contrato de Gestào, respeitadas as diretrizes do PAP de que trata a 

CLAUSULA SEGUNDA, atenderá, em cada urn dos exercIcios, o respectivo Piano de 

Execução Orçamentária Anual - POA, contendo o piano anuai de investimentos e 

o custeio adrninistrativo corn o detaihamento dos programas e acöes a serem 

executadas em cada ano de vigência deste Contrato de Gestho, observando o 

seguinte: 

I - os POAs serão elaborados, em conformidade corn o PAP, considerando a 

capacidade operacional e financeira da CONTRATADA em executá-ios no exercIcio, 

corn a estimativa anuai dos recursos arrecadados e tendo em consideração os 

iimites iegais estabeiecidos para os seus custos administrativos; 

11 - os POAs serào executados anuaimente observando o cronograma de 

desemboiso por fonte e os recursos disponIveis pela CONTRATADA; 

iii - as revisöes e aiteracOes dos POAs sero comunicadas formalmente ao COMITE  

acompanhadas das justificativas necessrias. 

Pargrafo primeiro. A execução do POA deverá ser apresentada, para fins de 

prestaçäo de contas e transparência, ao Pienrio do COMITE na primeira reunião 

do ano subsequente. 

Parágrafo segundo. 0 POA deverà ser disponibilizado e atualizado nas páginas 

eietrônicas da CONTRATADA e do COMITE de forma a garantir a transparência e o 

controle social. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAçOE5 E COMPETENCIAS 

- A CONTRATADA se obriga a: 

akançar o cumprimento das metas estabelecidas no Anexo II, respeitando os 

prazos e as condiçöes estabelecidas neste instrumento; 

encarninhar a CONTRATANTE e ao COMITE, ate o dia 31 de janeiro do exercicio 

subsequente, o Reiatório Anual do Contrato de Gestho, referente ao exercIcio 

anterior, composto de informacOes referentes a execução do Programa de 

Trabaiho, Anexo ii deste instrumento, corn destaque para os resuitados 

alcançados pela CONTRATADA a partir das metas fIsicas estabelecidas neste 

instrumento, conforme estabelece a Resolucão ANA n2  15, de 11 de marco de 

2019; 

encarnith& CONTRATANTE-eae€OM4F--aé-e-d-3-1 de maio do exercIcto 

subsequente, o ReIatório Anual de Contas, referente ao exercIcio anterior, 

composto de informaçOes referentes a execuço contábii e financeira do 

UI?!0  
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Contrato de Gestho, conforme estabetece a Resotução ANA n2  15, de 11 de marco 

de 2019; 

publicar o demonstrativo da execução fIsico-financeira deste Contrato de 

Gestão no Dirio Oficial da Unio, ate 31 de maio do exercIcio subsequente; 

administrar os bens rnóveis a eta cedidos diretamente pela CONTRATANTE ou 

aqueles adquiridos corn recursos da cobranca pelo uso dos recursos hIdricos em 

rios de domInio da Uniäo, no âmbito do Contrato de Gestão, para a consecuço 

dos objetivos e metas previstos no instrumento e para os projetos no âmbito da 

Bacia Hidrogrãfica onde atua, seguindo os procedimentos de gestào patrimonial 

quanto a inventário, controle e guarda desses bens, de acordo corn a Resolução 

ANA n 2  97, de 10 de dezembro de 2018; 

cumprir os procedimentos editados pela CONTRATANTE para seleço e 

recrutarnento de pessoal, de acordo corn a Resoluçào ANA n 2  28, de 12 junho de 

2020; 

cumprir os procedimentos editados pela CONTRATANTE para compras e 

contratação de obras e serviços, a serem custeados corn os recursos financeiros 

provenientes deste Contrato de Gestào, de acordo corn a Resoluço ANA n2  122, 

de 16 dezernbro de 2019; 

cumprir os procedimentos editados pela CONTRATANTE que trata do 

enquadramento das despesas, referente a apticaçao dos valores arrecadados corn 

a cobranca pelo uso dos recursos hIdricos de domInio da Unio, de acordo corn a 

Resolução ANA nQ 29, de 15 de junho de 2020; 

obedecer aos limites e critérios para despesa corn remuneração e vantagens de 

qualquer natureza a serern percebidas pelos dirigentes e pessoal administrativo, 

no exercIcio de suas funçOes, estabetecidos pela Resolucão ANA n2  29, de 15 de 

junho de 2020; 

observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientaçöes da 

CONTRATANTE, elaboradas corn base no acompanhamento e superviso deste 

Contrato de Gestão; 

atender as norrnas editadas pela CONTRATANTE sobre os assuntos pertinentes 

ao Contrato de Gestão; 

I) atender as normas editadas pelo CNRH; 

m)disponibitizar o contrato de gestão, os contratos adrninistrativos celebrados 

pela CONTRATADA, bern corno seus aditivos, na sua página eletrônica, de forma a 

garantir a transparência e o controle social; 

n)providenciar o atendimento, no que the competir, das recomendaçôes 

apontadas nos relatórios da Comissão de Avaliacão do Contrato de Gesto - CAy, 

prevista pela Lei n2  10.881, de 9 de junho de 2004, e daAuditoria Interna da 

CONTRATANTE; 	
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comunicar de imediato a CONTRATANTE e ao COMITE qualquer irregularidade 

verificada durante a execuço do Contrato de Gesto, para a adoção das medidas 

necessarias a sua regularizaço; 

comunicar de imediato a CONTRATANTE e ao COMITE, corn a devida 

cornprovaço de qualificação, de quaisquer alteracoes do quadro de dirigentes da 

CONTRATADA, desde que observadas as disposicoes da Resoiucão ANA n2 28, de 
12 junhode 2020;e 

franquear a CONTRATANTE, ao COMITE e aos órgaos de controie interno e 

externo, todos os dados e informacoes de que disponha, visando a transparéncia 

e ao controle social de suas acöes e atividades; e 

comunicar de imediato a CONTRATANTE e ao COMITE quaisquer aiteracôes de 

natureza estatutária ou societária ocorridas durante a vigência do Contrato de 

Gestão. 

ii - A CONTRATANTE se obriga a: 

arrecadar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos 

em rios de dornInio da Unio; 

disponibilizar a CONTRATADA, ate 31 de agosto de cada ano, a estimativa da 

arrecadaço dos valores da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em rios de 

domInio da Unio para o ano subsequente; 

estabelecer, em conjunto corn os dernais órgàos gestores atuantes nas Bacias 

Hidrográficas, estratégias para a implementacao dos instrumentos de gestão 

previstos no Piano de Apiicaço Plurianual - PAP; 

providenciar, anualmente, a consignaço das dotaçoes destinadas a execuco 

deste Contrato de Gestão no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA), assirn 

como estabelecer a sua previso no Piano Piurianuai da União (PPA); 

transferir, mensalmente, a CONTRATADA, a partir do inIcio da arrecadaço do 

exercIcio, todos os recursos efetivamente arrecadados corn a cobranca pelo uso 

da Sgua em rios de dornInio da União, nos termos previstos no § 12 do art. 42 da 
Lei n9 10.881, de 9 de junho de 2004, e os respectivos rendirnentos financeiros; 

acornpanhar, supervisionar e fiscaiizar a execução deste Contrato de Gestão; 

franquear a CONTRATADA e ao COMITE todos os dados e informaçães 

disponIveis sobre a Bacia Hidrográfica onde atuam, inclusive quanto a arrecadação 

e a administracão financeira dos recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso 

de recursos hIdricos em rios de domInio da Unio; 

hLdIpQnibiIizar asInfQrmcöes do cadastro dos usoc e usurioc reguiarizdoc d 

recursos hIdricos de corpos de água de domInlo da União na Bacia Hidrográfica a 
CONTRATADA e ao COMITE; 

CO 
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promover, no ârnbito do Governo Federal, as articulacôes institucionais que 

sejam demandadas em favor do cumprimento deste Contrato de Gestho; 

dar ciência aos órgos de controle interno e externo, e ao Ministério Püblico 

Federal, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização de recursos ou bens de origern püblica pela CONTRATADA; 

adotar providências corn vistas a decretaço, pelo juIzo competente, da 

indisponibilidade dos bens da CONTRATADA e a sequestro dos bens dos seus 

dirigentes, bern coma de seus empregados ou terceiros, sem prejuIzo da medida 

a que se refere a alInea "j” anterior, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou 

o interesse püblico, havendo indIcios fundados de malversação de bens ou 

recursos de origem püblica, independentemente de representaçäo junto ao 

Ministério Piblico Federal; e 

I) atuar coma depositária e gestora dos bens e valores sequestrados ou 

indisponIveis, na hipótese da ocorrência prevista na ailnea anterior, velando pela 

continuidade das atividades de responsabilidade da CONTRATADA, no que diz 

respeito ao objeto deste Contrato de Gestäo. 

m)constituir Comissao de Avaliação do Contrato de Gestão - CAy, conforme 

estabelece a Lei n2 10.881, de 9 dejunho de 2004, que analisará, periodicamente, 

os resultados alcançados corn a execucão deste Contrato de Gestão e 

encaminhar6 relatório conclusivo sobre a avaliaçào realizada a Superintendéncia 

de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciarnento de Recursos HIdricos - SAS da 

ANA para os encaminhamentos previstos na Resoluçào ANA n2 15, de 11 de marco 

de 2019. 

Ill —0 COMITE se compromete a: 

manifestar-se previamente a aprovaço pelo Ministro de Estado ao qual a ANA 

se vincula, sobre os termos deste Contrato de Gestho e de seus Aditivos; 

criar e manter a Grupo de Acompanhamento do Contrato de Gestao - GACG, 

cuja composico mantera a paridade entre os segmentos representados no 

COMITE, preferencialmente corn a renovaçào de seus membros; 

aprovar a PIano de ApIicaço Plurianual - PAP dos recursos financeiros 

arrecadados corn a cobrança pelo usa dos recursos hIdricos na Bacia Hidrografica; 

detiberar anualmente sobre o planejamento de eventos e reuniöes de plenario 

e das demais instâncias do COMITE, corn vistas ao cumprimento das metas deste 

Contrato de Gestão; 

apoiar a CONTRATADA e colaborar no cumprimento das metas estabelecidas 

n Progianm-eTrabaiho, respeitando 

os prazos e condiçöes estabelecidas neste Contrato de Gestão; 

zelar pela aplicação dos recursos financeiros provenientes deste Contrato de 

Gestão de acardo corn os objetivos da gestho de recursos hIdricos previstos no 

6 	
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Programa de Trabaiho, Anexo ii deste instrumento, observando os princIpios da 

economicidade, eficiência, da legalidade, da moralidade, da publicidade e da 

impessoaiidade; 

manifestar ciência sobre a execuço, no exercIcio, do Piano de Aplicação 

Piurianual - PAP, para fins de prestaço de contas a CONTRATANTE, nos termos 

da Resoiucão ANA n2 15, de 11 de marco de 2019; 

dar ciência a CONTRATANTE do conhecimento de qualquer irreguiaridade ou 

ilegalidade na utiiizacão de recursos ou bens de origern pübiica pela 

CONTRATADA; e 

encaminhar ao CNRH, ate o dia 30 de junho do ano seguinte, relatOrio de 

atividades anual corn o contetdo mInimo estabeiecido na Resolução CNRH n2 109, 

de 13 de abrii de 2010. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARI0s E FINANCEIROS 

Para o financiamento do custeio administrativo da CONTRATADA, a execucão do 

Piano de Apiicação Piurianuai - PAP e do Piano de Execução Orçamentria Anuai 

- POA, em cumprimento ao Programa de Trabaiho, Anexo ii deste instrumento, a 

CONTRATANTE transferirá a CONTRATADA todas as receitas provenientes da 

cobrança peio uso dos recursos hIdricos na Bacia Hidrográfica objeto deste 

Contrato de Gestào - fonte orcamentria 116, conforme o § 12 do art. 42 da Lei n2 

10.881, de 9 de junho de 2004. 

Paragrafo prirneiro. Atransferência dos recursos da fonte orçarnentria 116 estar 

condicionado a arrecadaço da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos 

efetivamente realizada na Bacia Hidrografica. 

Parágrafo segundo. Excepcionalmente a CONTRATANTE poderá repassar a 

CONTRATADA valores adicionais destinados a complementacao do custeio 

administrativo ate que estas despesas possam ser suportadas pela cobrança peio 

uso de recursos hIdricos em rios de domInio da Uniao na Bacia Hidrográfica, 

conforme previsto no art. 43, inciso II, da Lei n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Parágrafo terceiro. A necessidade e pertinência dos recursos adicionais 

mencionados no parégrafo anterior, sempre que caracterizar excepcionaiidade, 

deverão estar devidamente demonstradas e justificadas no âmbito de urn 

programa de sustentabiiidade financeira, contendo as condicöes, prazos e a 

duraçao dos repasses adicionais. Este repasse ser6 condicionado a 
disponibiiidade orçamentária e financeira nas respectivas Leis Orçamentárias 

Anuais. 

- 	 Parágrafoquarto. Parao repasse dos recursos financeiros adicionais 

mencionados no paragrafo segundo desta CLAUSULA, a CONTRATADA deverá 

estar corn as prestacöes de contas anuais em dia e previamente aprovadas pela 

CONTRATANTE. 
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Parágrafo quinto. A indicaço dos créditos orçamentrios para os exercIcios de 

2021 a 2022 poderá ser realizada mediante apostilamerito deste Contrato de 

Gestão, sem a necessidade de aditamento contratual. 

Parágrafo sexto. Os recursos financeiros transferidos a CONTRATADA, enquanto 

não forem empregados na sua finalidade, deverào ser aplicados no mercado 

financeiro, por intermédio de instituicào oficial federal, conforme a seguinte 

regra: 

- em caderneta de poupança de instituicào financeira püblica federal, se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a um rnês; e 

II —em fundo de aplicacao financeira de curto prazo, ou operaçào de mercado 

aberto lastreada em tItulo da dIvida püblica, quando sua utilizacào estiver prevista 

para prazos inferiores a urn mês. 

Parágrafo sétimo. Os rendimentos das aplicaçöes financeiras também sero, 

obrigatoriamente, aplicados na execuco do objeto deste Contrato de Gestão, 

sendo que o percentual de 7,5% (sete e meio por cento) deste montante poderá 

ser utilizado pela CONTRATADA para o custeio de atividades administrativas, 

estando sujeitos as rnesrnas condiçöes de prestaçào de contas exigidas para todos 

os recursos transferidos. 

Parágrafo oitavo. Os recursos financeiros transferidos na forrna deste Contrato de 

Gestho: 

- devero ser movirnentados em conta bancria especIfica e segregada para 

cada fonte e de acordo corn o fim a que se destina, em instituiço financeira 

oficial federal; 

II - não poderào ser utilizados para pagamento de gratificaço, consultoria, 

assisténcia técnica ou qualquer espécie de remuneraco adicional a servidor que 

pertença aos quadros de órgãos ou de entidades das administracöes piblicas 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; e 

Ill - nào poderão ser utilizadas para custeio ou financiarnento de atividades nào 

previstas no Programa de Trabaiho, detaihado no Anexo II deste instrurnento. 

Parágrafo nono. 0 saldo financeiro anual do Contrato de Gestho poder6 ser 

executado no exercIcio financeiro subsequente. 

Parágrafo décimo. Adicionalmente a CONTRATANTE repassara a CONTRATADA o 

montante de R$ 1.300.000,00 (urn milho e trezentos mil reais) que será 

destinado as despesas de custeio administrativo, condicionados a 

e-f44ce4a nas respectivas Leis Orçamenthrias 

Anuais, assirn distribuldo: 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em 2017 

R$ 3 10.000,00 (trezentos e dez mil reais) em 2018 
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R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mit reais) em 2019 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mit reais) em 2020 

Pargrafo décimo prirneiro. Para a execuço do objeto deste Contrato de Gestào, 

no exercIcio 2017, a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA o valor de R$ 

300.000,00, conforme descrito abaixo: 

Funcional Programtica: 18.544.2084.20Wi.0009 

Fonte: 0183 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 

Nota de empenho: 2017NE000587, de 5 de dezembro de 2017, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mit reais) 

Parágrafo décimo segundo. Para apolar a impiementaçao do Piano de Recursos 

HIdricos da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande aprovado pelo CBH - VERDE 

GRANDE (PRH Verde Grande), a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA os 

seguintes recursos financeiros adicionais em 2017: 

Funcional Programatica: 18.544.2084.20W1.0009 

Fonte: 0183 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 

Nota de empenho estimativo: 2017NE000587, de 5 de dezembro de 2017, no 

valor de R$ 1.500.000,00 (urn mitho e quinhentos rnii reais) 

Pargrafo décimo terceiro. A apiicação dos recursos adicionais previstos no 

pargrafo anterior está orientada por Pianos de Trabaiho EspecIfico (PTE), parte 

integrante do Anexo i do Contrato de Gestão original, e objetivam contribuir para 

a implementaçao de acöes destinadas ao aprimoramento da gestão de recursos 

hIdricos na região, notadamente para: 

- Elaboração de Manual Operativo do Piano de Bacia (MOP) - Contrataçao de 

ernpresa especiaiizada para elaborar urn piano operacionai que possa 

estabetecer, para urn conjunto de açôes prioritárias contidas no PRH Verde 

Grande: o roteiro e os procedimentos, os requisitos, os estudos de base e os 

arranjos que se fazem necessários para efetivamente realizar cada açao; 

ii - Incremento da oferta hIdrica - Contrataço de consuitoria especiaiizada para 

a reatizacao de estudos para verificar a rnelhor alternativa de incremento da 

oferta hIdrica para atender as demandas de uso da água na Bacia Hidrográfica 

do Rio Verde Grande, considerando as acöes de regularizaço de vazôes e 

transposição de vazöes entre as bacias, conforrne proposta apresentada no PRH 

Verde Grande. 

Ill - Amptiaco de programasja previstos no PIano de Recursos HIdricos da Bacia 

_i'RH Verde Grande 

Parágrafo décimo quarto. 0 PRH Verde Grande deverá ser tornado corno 

referenda, de maneira que as acOes previstas no parágrafo décimo estejam 
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alinhadas corn seus objetivos, rnetas, programas, projetos e acöes, 

representando urn complernento aos mesmos em face da realidade presente. 

Pargrafo décimo quinto. As acöes previstas no parágrafo décimo terceiro 

podero ser detaihadas pela CONTRATADA, corn a anuência do CBH - VERDE 

GRANDE, ou em funcão de atualizaçäo do PRH Verde Grande e aprovaço do PAP 

pelo CBH—VERDE GRANDE. 

Parágrafo décimo sexto. A CONTRATANTE manter6 apoio técnico a 
CONTRATADA na elaboraçào dos termos de referência para a contrataçào das 

acöes previstas. 

Paragrafo décirno sexto. A execução das açöes descritas no inciso III do pargrafo 

décimo terceiro está condicionada a disponibilidade de recursos orçamentários 

rernanescentes após a conclusäo das atividades relacionadas nos incisos I e II e 

a indicacão das acöes a serem executadas devera ser submetida ao CBH - VERDE 

GRANDE e a ANA para fins de avaliaçào e aprovaço, mediante justificativa 

fundamentada. 

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

A CONTRATADA deverá cumprir as normas editadas pela CONTRATANTE para a 

seIeço e recrutamento de pessoal necessário ao cumprirnento deste Contrato de 

Gestão, conforme previsto no art. 92  da Lei n2  10.881, de 9 de junho de 2004. 

Paragrafo prirneiro. A CONTRATADA no podera ceder os profissionais 

rernunerados a conta deste Contrato de Gestão a instituiçöes püblicas ou privadas. 

Parágrafo segundo. E vedada a contrataçäo de pessoa fIsica que atue corno 

representante de entidade integrante dos Orgãos dirigentes do COMITE e da 

CONTRATANTE assirn corno de entidades ou pessoas fIsicas que tenham relação 

de parentesco ate o terceiro grau corn representantes do COMITE, da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, corn exceço de pessoas fIsicas escoihidas em 

processo de seIeço corn ampla concorrência. 

CLAUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAçAO DE OBRAS E SERVIOS 

A CONTRATADA deverá cumprir as normas editadas pela CONTRATANTE para as 

cornpras e a contrataçao de obras e servicos corn recursos provenientes deste 

Contrato de Gestho, necessários ao seu cumprimento, conforrne previsto no art. 

92 da Lei n2  10.881, de 9 de junho de 2004. 

Pargrafo ünico. E vedada a contrataçao de obras e serviços e a autorizacao de 

subcontrataço 	pessoa fIsicgue atue corno representante de entidade 

integrante dos órgãos dirigentes do COMITE e da CONTRATADA, assirn como de 

entidades ou pessoas fIsicas que tenham relacão de parentesco ate o terceiro grau 

corn representantes do COMITE e da CONTRATADA, corn exceco de entidades 

escolhidas em processo de selecão de propostas. 
10 
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CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA 

o presente Contrato de Gestho terá vigência ate 31 de dezembro de 2025, 

podendo ser encerrado antes deste prazo mediante a instituição de Agenda de 

Agua na Bacia HidrogrMica. 

Parágrafo ünico. 0 prazo de vigência poder6 ser prorrogado mediante a 

celebraco de termo aditivo especIfico. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

Pela ausência de execução total ou parcial deste Contrato de Gestho a 

CONTRATADA se sujeitar6 as seguintes sançOes, sendo-Ihe garantido o 

contraditório e a ampla defesa, observados os prazos para apresentaçao de 

defesa: 

- advertência, pelas seguintes razöes: 

caso a CONTRATADA no entregue o Relatório Anual do Contrato de Gestao 

referente ao exercIcio anterior, conforme prazo estabelecido na Resolução ANA 

nQ 15, de 11 de marco de 2019; 

caso a CONTRATADA no alcance 6,0 (seis) pontos na Nota Geral, na análise da 

Comissão de AvaIiaço do Contrato de Gestão - CAy, no perIodo de urn ano; 

caso a CONTRATADA deixe de apresentar qualquer das prestaçOes de contas 

previstas neste Contrato de Gestão ou atrase, por mais de 30 (trinta) dias, o envio 

do Relatório Anual de Contas, conforme prazo estabelecido na Resoluçao ANA nQ 

15, de 11 de marco de 2019; 

descumprimento dos normativos e resoluçöes da ANA que incidam sobre o 

Contrato de Gestão; ou 

não atendimento pela CONTRATADA da complementação de informaçOes 

solicitadas no processo de prestação de contas anual, em conformidade corn o que 

estabelece a Resolução ANA n2  15, de 11 de marco de 2019. 

II - suspensão deste Contrato de Gestão pelo prazo maximo de 120 (cento e vinte) 

dias, desde que ocorra algum dos seguintes rnotivos: 

a) irregularidades substancials detectadas pela Auditoria Interna da ANA na 

execucào dos seus trabaihos ou pela CONTRATANTE no processo de prestaçao de 

contas anual, em conformidade corn o que estabelece a Resolução ANA n2  15, de 

11 de marco de 2019; 

_bLiacQnIQ[midadessubstanciais detectadas pela CONTRATANTE na execução 

deste Contrato de Gestão; 

c) impedimento ou retardamento injustificado na execuço deste Contrato de 

Gestao, sem prejuIzo das sancöes aplicaveis aos responsaveis; 

(Sy 11  
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caso a CONTRATADA por 2 (dois) anos seguidos não alcance 6,0 (seis) pontos 

na Nota Geral, na aniise da Cornisso de Avaiiação do Contrato de Gestão - CAy; 

ocorrência de 3 (trés) ou mais advertências no perIodo de vigência deste 

Contrato de Gestho. 

Pargrafo primeiro. A suspensão prevista neste inciso ser6 precedida de processo 

administrativo pela CONTRATANTE, para apuração das causas e para estruturaçáo 

de medidas que permitarn o sanearnento das situaçöes que geraram a suspensão, 

devendo ser aprovada pela Diretoria Colegiada - DIREC da ANA. 

Parégrafo segundo. A CONTRATANTE poderá, durante o processo administrativo 

por suspenso, corn o objetivo de resguardar o interesse pUblico, nornear 

cornissão gestora para avaliar os aspectos que deram causa a suspensão, bern 

como se as medidas tomadas foram suficientes para sanar as irregularidades, e 

emitir parecer sobre a continuidade do contrato de gesto. 

Paragrafo terceiro. Para a suspensão ternporária prevista no paragrafo anterior 

sera elaborado urn piano de trabaiho, corn cronograrna fIsico-financeiro, 

conternpiando a retornada das atividades, entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

Parágrafo quarto. 0 PIano de Trabaiho destacado no parágrafo anterior poderá 

ser alterado por questOes aiheias a vontade das partes, pautadas ern critérios de 

irnprevisibilidade e supervenientes, inclusive para a retornada das atividades após 

o firn da suspensão ternporária. 

Parágrafo quinto. Mediante justificativa, durante o perIodo de suspensão deste 

Contrato de Gestão, a CONTRATANTE poderã suspender o repasse de recursos 

financeiros a CONTRATADA. 

Parágrafo sexto. Nos termos do art. 79  da Lei n9  10.881, de 9 de junho de 2004, 

suspenso este Contrato de Gestão a CONTRATANTE poderá ocupar 

provisoriamente os bens irnOveis adrninistrados pela CONTRATADA, atuar corno 

depositária dos bens rnóveis utilizados a tItuio de permissäo e/ou aqueles 

adquiridos ou desenvolvidos corn os recursos transferidos por este Contrato de 

Gestho, bern corno de valores necessários a execução do objeto deste 

instrurnento, alérn de poder dispor do pessoal da CONTRATADA para que seja 

assegurada a continuidade dos servicos vinculados ao presente instrurnento. 

Parágrafo sétimo. A suspensao deste Contrato de Gestho não prejudicará a 

avaiiaço dos resultados do Contrato de Gestho, tarnpouco justificara o atraso no 

processo de prestaco de contas anual, ern conformidade corn o que estabelece a 

n 2  15, de 11 de marco de 2019. 

Paragrafo oitavo. A suspensão deste Contrato de Gestho nao elide as - 

responsabiiidades da CONTRATADA pelo eventual descumprimento das suas 

obrigaçöes contratuais. 
II 
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Pargrafo nono. Os dirigentes da CONTRATADA que deram causa a suspensào 

deste Contrato de Gestho não seräo eximidos de suas responsabilidades. 

Pargrafo décimo. A CONTRATADA poderá requerer a suspenso do presente 

Contrato de Gestho quando se verificar omissào ou atraso de providências a cargo 

da CONTRATANTE quanto as seguintes situaçöes: 

I - deixar de transferir a CONTRATADA os recursos provenientes da arrecadação 

decorrente da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em rios de domInio da 

União; 

II - deixar de disponibilizar a CONTRATADA, ate 31 de agosto de cada ano, a 

estimativa da arrecadaço dos valores da cobranca pelo uso dos recursos hIdricos 

em rios de domInio da Unio para o ano subsequente; e 

III - abster-se de providenciar, anualmente, a consignação das dotaçöes 

destinadas a execuçäo deste Contrato de Gestho no Projeto de Lei Orçamentária 

Anual (PLOA), assim como estabelecer a sua previsão no Piano Plurianual da Unio 

(P PA). 

CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA - DA RESCISAO 

O presente Contrato de Gestho poder6 ser rescindido a quaiquer tempo, por 

acordo entre as partes e, ainda, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 

independentemente das demais medidas legais cabIveis, pelas seguintes razOes: 

I - na hipótese de a CONTRATADA no sanar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 

as inconformidades que determinaram a suspenso prevista na CLAUSULA NONA 

deste Contrato de Gestão; 

II - na hipOtese de não atendimento as recomendaçoes da Comissão de Avaliaçao 

do Contrato de Gestão - CAy, que sejam de competência exciusiva da 

CONTRATADA; 

III - se houver alteraçOes no estatuto da CONTRATADA sem a prévia comunicacão 

a CONTRATANTE que impliquem modificaco das condiçöes de sua quaiificacào e 

da qualificaçao de sua equipe para a execuço do objeto previsto neste Contrato 

de Gestão; 

IV - se o Conseiho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH revogar a deiegaco de 

competência das funçoes de Agência de Agua da Bacia Hidrográfica objeto deste 

Contrato de Gestão; 

V - se a CONTRATANTE identificar algum fato grave durante as anáIises da 

decorrentes dos trabaihos de sua Auditoria interna 

que justifiquem o 

VI - se a CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato de Gestho, descumprir 

obrigacoes estabelecidas no inciso I da CLAUSULA QUARTA, e no atingir por 2 

(dois) anos seguidos 6,0 (seis) pontos na Nota Geral, na anIise da Comissão de 
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Avaliação do Contrato de Gestho - CAy, conforme consta no Anexo II a este 

instrumento; e 

VII - no caso de evidências de desvio de recursos financeiros deste Contrato de 

Gestho, fato este que dever6 ser comunicado, de forma imediata, pela 

CONTRATANTE aos órgos de controle interno e externo, bern como ao Ministério 

PibIico Federal. 

Parágrafo primeiro. A rescisào será precedida de processo administrativo 

devidamente autorizado pela DIREC da ANA, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório da CONTRATADA, respondendo os dirigentes responsáveis pela 

execucão deste Contrato de Gestão, individual e solidariamente, pelos danos ou 

prejuIzos decorrentes de sua aço ou omisso. 

Parágrafo segundo. A CONTRATANTE poderá, durante o processo adrninistrativo 

por resciso unilateral, corn a objetivo de resguardar o interesse ptblico, nomear 

comissào gestora anuente de todas as atividades necessrias ao cumprirnento do 

objeto deste Contrato de Gestho. 

Parágrafo terceiro. A resciso unilateral importará reverso dos bens para a 

CONTRATANTE cujos usos foram permitidos, como também aqueles adquiridos ou 

desenvolvidos corn os recursos transferidos por este Contrato de Gestäo, e dos 

valores entregues a utilizaço da CONTRATADA, sem prejuIzo de outras sançOes 

cabIveis. 

Pargrafo quarto. Em caso de rescisào unilateral deste Contrato de Gestho, a 

CONTRATANTE será instituIda como titular em todos os contratos vigentes 

firmados em funço deste Contrato de Gestho pela CONTRATADA, atuando como 

depositária de bens e valores necessarios a sua execuço, desde que sejam: 

- oriundos dos recursos financeiros transferidos CONTRATADA por meio deste 

Contrato de Gestào; 

Ii - previstos no Piano de Aplicação Plurianual - PAP aprovado pelo COMITE, 

atendida a estirnativa da receita orçamentaria aprovada pela CONTRATANTE. 

Paragrafo quinto. No caso de iminente rescisão deste Contrato de Gestho, a 

CONTRATADA se obriga, a critério da CONTRATANTE, a dar continuidade a 

execução do objeto deste instrumento por ate 6 (seis) meses. 

Parágrafo sexto. Em caso de substituiço da CONTRATADA, a instituiço sucessora 

poderá dispor do pessoal da entidade delegathria sucedida, desde que os mesmos 

tenham sido selecionados por rneio de processo de seieção conforme Resoluçao 

ANA n2  28, de 01 de junho de 2020. 

- 

CLAUSULA, a COMITE podera propor ao CNRH que a CONTRATANTE atue, em 

caráter excepcional, como entidade delegatária das funçöes de Agência de Agua 

para administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo usa dos 
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recursos hIdricos na Bacia Hidrográfica objeto deste Contrato de Gestào ate que 

uma nova entidade seja selecionada para atuar na Bacia HidrogrMica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

O presente Contrato de Gestão será publicado pela CONTRATANTE no Diário 

Oficial da União, por meio de extrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIçOES GERAIS 

Os casos ornissos serão dirirnidos entre as partes contratantes, observada as 

atribuiçöes Iegais da CONTRATANTE e a IegisIaço pertinente. 

Pargrafo ünico. Qualquer aIteraço neste Contrato de Gesto, ressatvadas as 

previstas no art. 65, parágrafo 8°, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, será 

realizada mediante Termo Aditivo." 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal, Seção Judiciria do Distrito Federal, para dirimir 

qualquer düvida e solucionar questöes nào resolvidas administrativamente. 

Por estarem de pleno acordo e atendidos os aspectos legais, as partes firmarn o presente 

Contrato de Gestão em três vias, de igual teor e forma, corn as testernunhas abaixo norninadas. 

BrasIlia/DF, ' 	de novembro de 2020. 

Pela CONTRATANTE: 

CHRISTIANNE )DAS FERREIRA 

Diretora-Presidente da ANA 

Pela CONTRATADA: 

fri 
CELIA MARIA BRANDAO FROES 

Diretora Geral da Agência Peixe Vivo 

Pelo COM liE: 

_DWCfU COLARES E ARAUJO MOREIRA 

Preside e do Comitê da B ia Hidrogrfica do Rio Verde Grande 

j
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA 

DOOBJETO 

Execução, pela AGENCIA DE BACIA HIDROGRAFICA PEIXE VIVO - AGENCIA PEIXE VIVO, entidade 

delegatária de funçOes de agência de àgua, associacão civil sem fins lucrativos, denominada 

CONTRATADA, de acOes que envoivem o apoio ao COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO 

VERDE GRANDE - CBH VERDE GRANDE, denominado COMITE, a administraço financeira dos 

valores repassados a CONTRATADA pela AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO 

- ANA, denominada CONTRATANTE, a partir dos recursos arrecadados corn a cobrança pelo uso 

dos recursos hIdricos na bacia hidrográfica, e o apoio a implementaco do piano de recursos 

hIdricos da bacia hidrogrMica. 0 detaihamento das referidas acôes consta neste Termo de 

Referenda corn vistas ao cumprimento do Prograrna de Trabaiho, Anexo II do Primeiro Termo 

Aditivo ao Contrato n2  083/2017/ANA - Contrato de Gestão. 

DAJUSTIFICATIVA 

Este termo de referência e parte integrante do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n2  

083/2017/ANA - Contrato de Gestao, celebrado entre a AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E 

SANEAMENTO BASICO - ANA, denominada CONTRATANTE, e a AGENCIA DE BACIA 

HIDROGRAFICA PEIXE VIVO - AGENCIA PEIXE VIVO, entidade deiegatária de funcOes de agência 

de agua, associação civil sem fins lucrativos, denominada CONTRATADA, corn a anuência do 

COMITE DA BACIA HIDROGRAFICA DO RIO VERDE GRANDE - CBH VERDE GRANDE, denominado 

COMITE, corn vistas a atender ao objeto deste Termo de Referência. 

DOOBJETIVO 

Cabe a CONTRATADA o exercIcio das funcöes técnico-executivas, operacionais, administrativas e 

firianceiras, durante a vigência do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n2  083/2017/ANA - 

Contrato de Gestão, conforrne estabelece a Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, no 

cumprimento das funçöes de competência das Agências de Agua, previstas em seus arts. 41 e 44, 

ressaitando-se a impossibiIidade de deIegaco da competência prevista no inciso III do art. 44 da 

mesma Lei. Desta determinação decorre o dever da CONTRATADA de prestar apoio e assessoria 

ao COMITE para o desempenho das cornpetências previstas no art. 38 da Lei n9  9.433, de 8 de 
janeiro de 1997. 

DOS RECURSOS 0RçAMENTARIOs E FINANCEIROS 

Para-o financiarnntcLdodugiQ.admjnIstrativo da CONTRATADA, a execuço do Piano de 

Apiicação Piurianuai - PAP e do Piano de Execuçào Orçamentária Anuai - POA, em cumprimento 

ao Programa de Trabalho deste Contrato de Gestho, a CONTRATANTE transferir6 a CONTRATADA 

todas as receitas provenientes da cobrança peio uso dos recursos hIdricos na Bacia Hidrogréfica 

SORlAJU,1 
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objeto deste Contrato de Gestho - fonte orçamentária 116, conforme o § 12 do art 49 da Lei n9 

10.881, de 9 de junho de 2004. 

5. DOS CONCEITOS 

Planejarnento Anual de Atividades - PAA: docurnento de organizaçào e planejamento dos 

eventos e das reuniOes ordinárias do COMITE e de suas instâncias onde estho previstas e 

detaihadas as atividades relacionadas, bern como os responsáveis pela sua execuço. Essas 

atividades deverào ser custeadas corn recursos da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos. 

Relatório Anual de Atividades - RAA: docurnento que apresenta a descrição e, sobretudo, a 

avaliaço da execuçäo do PAA, devendo conter: 

quorum das reuniöes ordinárias e extraordinárias das instâncias do COMITE; 

conteüdo aprovado nas reuniöes ordinárias e extraordinrias das instâncias do COMITE, e o 

resurno de seus principals encaminhamentos; 

avaiiação da execuço das atividades previstas, incluindo o aicance dos resuitados; e 

justificativa para o não cumprimento de aiguma aco prevista no PAA. 

Piano de Apiicação Plurianuai - PAP: instrumento de orientaçào da apIicaço dos recursos 

financeiros arrecadados corn a cobrança pelo uso dos recursos hIdricos em estudos, projetos e 

acOes elencados no Piano de Recursos HIdricos da Bacia HidrogrMica. 

Piano de Execuço Orçamentria Anual - POA: instrumento orçarnentrio, vinculado ao PAP, que 

deve conter o detaiharnento das açOes a serem executadas em cada ano de vigência do Contrato 

de Gestão. 

6. DAS ESPECIF1CAcOES DOS SERVIOS 

6.1 SECRETARIA EXECUTIVA E AcOES DE APOIO AO COMITE 

6.1.1 Organizaço interna: 

instalar e manter escritório para funcionamento da CONTRATADA em local a ser definido em 

articuiação corn a CONTRATANTE e corn o COMITE; 

criar rotina de fiuxo de docurnentos e publicacöes, organizar a tramitação de docurnentos 

expedidos e recebidos e dar os devidos encaminhamentos; 

catalogar, arquivar e criar rotinas de disponibilizaço do acervo documental; 

providenciar as medidas necessárias para o funcionamento do COMITE e dar 

..pcaminhamento as suas deIiberaçöes, resoiucoes, rnocOes e encaminhamentos forrnais, 

dar forma a toda docurnentação anterior e posterior as reuniöes, inclusive eiaboracào de 

minutas de deiiberaçOes, rnoçOes, atas, listas de presença e toda a documentaçào que venha 

a ser objeto de apreciação e deiiberaço por parte do COMITE e de suas instâncias; 

2 	 LtT'1 
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prornover e prover os recursos necessrios para a convocação e realizaçäo das reuniöes 

plenárias e das demais instâncias do COMITE; 

organizar a 'Ordem do Dia', secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniôes plenrias do 

COMITE e de suas instâncias; e 

prornover a transparência via a disponibilizaço de todos os atos, deliberacöes e moçôes na 

página eletrônica da CONTRATADA e na página eletrônica do COMITE, assirn corno de toda a 

documentação resultante de apreciaço e deIiberaço por parte do COMITE. 

6.1.2 Planejamento das atividades do COMITE: 

organizar processo participativo para elaboraço ou reviso do Planejamento Estratégico do 

COMITE, quando couber; 

apoiar a Diretoria e demais instâncias do COMITE no sentido do cumprimento do seu papel 

institucional, orientando no sentido da observância das atribuiçoes e limites de atuação 

previstos na Legislacão Federal e no seu Regimento Interno, bern como no uso dos recursos 

püblicos, materiais e financeiros colocados ao seu dispor; 

elaborar o Planejamento Anual de Atividades - PAA do COMITE e de suas instâncias que 

estabelecerá as açOes a serem realizadas, segundo as diretrizes do planejamento estratégico 

do COMITE, se houver, em conform idade corn as orientacôes do Plenário ou da Diretoria do 

COMITE; 

o PAA corn a proposta das reuniöes do COMITE e de suas instâncias, a serern realizadas no 

exercIcio subsequente, deverá ser aprovada pelo plenário do Colegiado ate a ültima reunio 

do exercIcio anterior; 

elaborar o Relatório Anual das Atividades - RAA previsto na agenda do exercIcio anterior, a 

ser aprovado pelo COMITE na primeira reunio plenária do exercIcio subsequente; e 

apoiar o COMITE na elaboraço do relatório de atividades anual, corn o contetido mInimo 

estabelecido na Resoluçäo CNRH nQ 109, de 13 de abril de 2010, a ser encaminhado ao CNRH, 

ate o dia 30 de junho do ano seguinte. 

6.1.3 Comunicaco, capacitaço e rnobilizaço social: 

a) implementar as atividades de comunicaço e desenvolver açöes bsicas de comunicação 

social, as quais sero objeto de atividade continua e serão realizadas em conformidade corn 

o PIano de Cornunicaçäo, elaborado pela CONTRATADA, quando houver, visando atender no 

minimo as seguintes açöes: 

veicular notIcias e avisos de interesse dos membros do COMITE, e incentivar a 

—artic-eçaeem-demaiseventnc n hcii hidroráfica de interesse do COMITE; 

divulgar assuntos de interesse do COMITE na bacia hidrográfica ou fora deJa quando 

pertinente; 
-- 	 ,oSIAJUii1 
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elaborar e divulgar, no mInirno, 2 (dois) boletins eletrônicos, por ano, corn notIcias 

sobre a gestão de recursos hIdricos na bacia hidrogrfica; 

manter endereço eletrônico institucional do COMITE e dar encaminhamento as 

demandas recebidas por este rneio; 

manter, organizar, atualizar e reformular, quando couber, o sItio eletrônico do COMITE; 

e 

revisar o PIano de Comunicaço, quando couber, e submeter ao Plenário do COMITE as 

alteracöes propostas; 

desenvolver acöes de mobilização social para fortalecer a gesto participativa nas atividades 

do COMITE; e 

divulgar e apoiar o planejamento e a reaIizaço de atividades de capacitaço voltadas para o 

COM ITE. 

6.1.4 Organização de eventos do COMITE: 

Prestar apoio logIstico as reuniöes do COMITE e de suas instâncias, contemplando: 

planejamento dos eventos; 

organizaçao dos eventos; 

execuçao das atividades envolvidas corn a logIstica dos eventos, tais como: espaço fIsico, 

equipamentos, rnateriais, servicos, disponibilizacao de material para as discussöes, 

documentacão fotográfica e sonora, disponibilizaçào de diárias para pagamentos de 

despesas de viagem, quando couber, serviço de som e imagem, entre outros; e 

outros itens de suporte necessários ao adequado andamento dos eventos. 

6.1.5 Processo eleitoral do COMITE: 

Executar as medidas necessarias para o processo eleitoral de renovaco dos membros do 

COMITE, incluindo, quando for o caso: 

divulgaço do processo eleitoral e mobilizacao dos segmentos da bacia hidrográfica; 

confecção de material de divulgaço em meio impresso, quando couber, e eletrânico; 

realizacão de encontros regionais, quando couber; 

disponibilização dos rneios para que se realizem as inscricöes e habilitaçao dos inscritos; 

realizaco de plenárias setoriais; e 

realizaçáo 

6.2 	AçOES DE ACOMPANHAMENTO E ADMINISTRAçAO FINANCEIRA DOS VALORES 

REPASSADOS A CONTRATADA PELA CONTRATANTE A PARTIR DOS RECURSOS ARRECADADOS 

COM A COBRANA PELO USO DOS RECURSOS HIDRICOS NA BACIA HIDRDGRACA 
4 	
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6.2.1 Gestho Patrimonial: 

fazer a gestho patrimonial dos bens cedidos pela ANA para a CONTRATADA; 

fazer a gestäo dos bens adquiridos corn recursos da cobranca pelo uso dos recursos hIdricos 

em rios de domInio da Unio; 

fazer a gestão dos bens adquiridos corn recursos provenientes de transferências voluntárias 

da CONTRATANTE; 

implementar os sistemas de controle de gestão patrimonial; 

realizar inventário fIsico-contábil anual dos bens sob a sua guarda; 

adotar providências visando a apuracão do desaparecimento ou extravio de bens e o 

respectivo ressarcimento dos recursos, se for o caso; e 

atender as normas editadas pela CONTRATANTE sobre o assunto. 

6.2.2 Gestao Administrativa: 

conduzir o processo de prestação de contas anual, de acordo corn o que estabelece a 

Resolução ANA n2  15, de 11 de marco de 2019, discriminando os gastos realizados no 

exercIcio nas diversas acöes empreendidas, caracterizando as parcelas referentes a 

investirnento e a custeio em cada ação e discriminando a fonte de origem dos recursos 

financeiros empregados; 

propor ao COMITE normas e regulamentos internos sobre pagamento de dirias e 

ressarcirnento de despesas, emissöes de passagens e demais despesas de deslocarnento para 

os rnembros do COMITE, especIficos para os diversos segmentos e setores representados e 

para o pessoal da CONTRATADA; 

propor ao COMITIE normas e regulamentos em retação aos prazos mInimos para 

agendarnento de viagens e marcação de reuniôes e eventos; 

implantar urn sistema digital de gestho de documentos e procedimento arquivIsticos; 

desenvolver sistema de acompanharnento da implementacao das açöes do Prograrna de 

Trabaiho do Contrato de Gestho e dos programas e das acöes previstas no PIano de Aplicação 

Plurianual - PAP para o perlodo de vigência do instrumento; 

implementar as recomendacoes emitidas pela Auditoria Interna da CONTRATANTE 

(acordadas corn a própria entidade delegatária), no que tange ao aperfeiçoamento de seus 

processos de governança, gestho de riscos e controles internos; e 

publicar e manter atualizada, no sItio eletrônico, as atas de reuniães dos Conseihos da 

WN 

6.2.3 Gestão Financeira: 

a) elaborar e propor o PAP para aprovacào pelo COMITE 
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b) administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos e 

os demais recursos transferidos pela CONTRATANTE, em programas e açöes previstos no PAP, 

aprovado pelo COMITE; 

c) elaborar, anualmente, ate o més de dezembro de cada exercIclo, proposta para os POAs; 

d) comunicar ao COMITE, em conformidade corn o PAP, o POA e suas revisôes, inclusive 

financiamentos de investimentos; 

e) observar as diretrizes editadas pela CONTRATANTE sobre a elaboracào e aprovaço dos PAPs 

e POAs; 

f) manter sistema de gerenciamento financeiro; 

g) publicar boletins informativos ou portal de acompanhamento corn urn surnário do balanço 

da gestão financeira, contendo rnontante arrecadado, contratado/comprometido e 

desembolsado; e 

h) manter serviço de atendimento ao usurio em cobranca. 

6.3 AcOEs DE IMPLEMENTAcA0 DO PLANO DE RECURSOS HIDRICOS DA BACIA HIDROGRAFICA 

elaborar o PAP dos recursos arrecadados corn a cobranca pelo uso dos recursos hIdricos e 

submetê-lo a aprovação do COMITE; 

apOs a aprovação pelo COMITE, dar ampla divulgaçao do PAP, sobretudo no âmbito da bacia 

hidrogrfica, promovendo a transparência via disponibilizaçao na página eletrônica da 

CONTRATADA e na pgina eletrânica do COMITE; 

elaborar o Piano de Execução Orçarnentária Anual - POA, em conformidade corn o PAP, 

contendo o detaiharnento das açöes a serem executadas em cada ano de vigência do 

Contrato de Gesto; 

elaborar os termos de referência para estudos, projetos e/ou obras contidos no PAP a serem 

financiados corn recursos gerados pela cobrança pelo uso dos recursos hIdricos na bacia 

hid rográfica; 

prestar apoio técnico nas tomadas de deciso do COMITE; 

seguir as normas relacionadas aos procedirnentos para compras e contrataço de obras e 

serviços contidos no PAP a serem financiados corn recursos gerados pela cobra nca pelo uso 

dos recursos hIdricos na bacia hidrogrfica, conforme estabelece a ResoIuço ANA n2 122, de 

16 de dezernbro de 2019; 

prornover os estudos necessários para a gestho dos recursos hIdricos em sua area de atuação; 

—+r)--elaborao4 	 shIdricos da bacia hidrográfica e suas revisöes para apreciação 

do COMITE; 

i) propor ao COMITE o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 

encaminhamento ao Conseiho Nacional de Recursos Hidricos - CNRH; 

6( 
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propor ao COMITE as acumulacoes, derivaçöes, captaçöes e Iançarnentos de pouca 

expressão, para efeito de isencão da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de 

recursos hIdricos, para encarninhamento ao Conseiho Nacional de Recursos HIdricos— CNRH; 

propor ao COMITE os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hIdricos, bern como suas 

atualizaçöes, considerando as finalidades estabelecidas pela Lei n2 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, e regulamentaçoes do CNRH; 

I) propor ao COMITE o rateio de custo das obras de uso mültiplo, de interesse cornurn ou 

coletivo na bacia hidrográfica; 

manter atualizado, operante e acessIvel ao püblico em geral, o sistema de informaçöes sobre 

recursos hIdricos em sua 6rea de atuacäo e promover sua integraço corn o Sistema Nacional 

de Informaçöes sobre Recursos HIdricos - SNIRH; e 

celebrar parcerias e contratar financiamentos e serviços para a execuço de suas 

cornpetências, de acordo corn as normas definidas pela CONTRATANTE, em conformidade 

corn a IegisIaço vigente. 

7. DAS DIsPOsIçOES GERAIS 

Os esciarecimentos referentes as caracterIsticas dos serviços prestados pela CONTRATADA no 

previstos neste Termo de Referência seräo dirimidos pela Comissão de Acompanhamento dos 

Contratos de Gestão e Terrnos de Parceria - CACG, institulda pela Resolução ANA n2 2, de 15 de 
janeiro de 2018. 

(~~ 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO 

1. INDICADORES E METAS PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2022 

- pI 	OBJETO DE MENS4JRAcAO 	 INDICADOR OBJE'TWO ESPECIFICO CNMENSAC FONTE - 	FORMULADECAICULO 	 PERIODICIDADE METRI CA COMPORTAMIfTO - 1META .LMETA 
Nivel de organinaclo do Planejarnento 

- 
- 

Aoaliar a capacidade de planejarneoto 	 ._ 
-. 

NO de eaeetos edo reaooes reahzados no Menor dstanc 	do I 
Açoes de 0P0O 00 Comde de 	Anual de Atcodades - fAA do CBH e de PAA do COIl 00000000 por Dehberaçao do 

da agenda do 081-1 e de suas ,nstanoas 	Efcoca 
- 

peoodo(/(NO total de e000001 ode reon,oes 	Anual Percentoal centro da no 	a- 100% 	100% - 
8aca Hdrografica - CBH 	soon nstânoas pela en5dade 

I 
Colegado. 

pela entalade delegatana. pianejados no penodo( o 100 noelhor - 
I 	 delegataria  - - 

Niool de atendonento pela oncdade Avaliar 0 nioCi do ajendnoento do Doiiberaclo 00 docurnento erreaminhado (Nnde encaminharnentos atenddos no 

2 	AcAos do apom an CBH delegatária aos encamnhamentos entidade delegattIria 35 demandas do EfictIrra 	pela secretaria-oxecutiva do CR113 ontidade periodo(/(NO de encasosinhanseotos 	 Anual Percentual Maor-rnelh r 90% 	100% 

- solicitados pelo CBH CBH. I 	 deiegattIna. solicitados pelo CBH no periodo( a 100  - 
I Ano 1. Matriz cons aclo(Aes( priorizada(s( e NAO SE 

AçOes do apoo a Anoal 
rneta(s( aprovada pelo CBH  

Percentual Manor-mel 	r 100% 
APLICA - n,plernentacao do piano do 	(ndao de 05000c5o freca do aclo(ôes( 

. 	 - 	. Anaha, o noel do eoocupao f%ca de . 	Piano de aphcoclo pIuranuaI-PAP e Piano 
AnO 20 5 

(% de avancO hsco realoado no perrodo(/(% 	Anual Percentual 

- 
. 

Moor-noel 	r 
NAO s 

100% recursos hidricos do bacia 	 pnoroada(s( pelo CBH acOo(oes( prionizada(s) pelo CBH. 
EfiCaCno 	

de Eoecuçlo Orçamontiria Anual - POA 

hidnogrdfica 
deavanço Esco prensto no penodo( x 100   - 

APLICA 

AçOos de adrninntraclo I 
hnance,ra dos oalores 	 - - 

. PAP, POA e extratos do conta banodna (Valor total desernbolsado em 	acAes 

	

repassados a partir dos recursos 	mdcc de desenobolso em 	açoos 
4 	 I 

Modo 0 ravel do exocoçlo financooa 
Execuclo 

- 
espoatica, em nsttnoçao Enanceira oficial 

. 	. 	- finahsticas no poriodo(/(Valor disponivel no 	Anual Percentual Moor-noel or 50% 	70% . 	. 
arrecadados coma cobrança 	 funalisticas 

- 	. 	- 	. 	. 
do acoes frnalisticas provistas no PAP. 

federal periodo) x 100 
pelo uso dos recursos hidricos 

na bacia hidrogrdfica  

AçOes de adminisnraçlo I 
finoncoira dos valoros 

PAP, P0A e extratos da costa bancana 
repassados a partir dos rocursos,, 

- 	 - 	. 
Mcdv o noel do oxecuçao firiancoira 

financeira 
(Valor total desemnbolsado no poniodo(/( Valor 

Anoal Percentual Mor-e 	or 55% 75% 5 	 . 	Indice do desornbolso total 
arrecadados corn a cobranca do PAP 

Enecuçlo especlfica, em 	ostituiçao 	 oficial 

federal 

o 	st 
 disponivel no poriOdO( o 100 

I 
pelo uso dos recursos hidricos I 

- na bacia hidrogrtIfica  

AçOes de adrninrstraclo 

financoira dos valores 	I Dimonsionar a custo operaoonal da 
(Valor apropriado coma custom 

repassados a partir dos recursos 	Taoa do admninistraçlo real da o dolegataria e indor a entidad 	 o 
Eficihncia PAP e P.A. desembolsado no poriodo(/(Valor total 	I 	Anual Percentual Menor-rn 	hor T arreoadados corn a cobrança 	 ontidado delegataria rod sçao da pulvorinaçlo do acOos 

dosombolsado no poriodo( 0100 
pelo uso dos recursos hidricos finalisticas. I 

na baciahidrográfica 

Aç8os de administraclo 

financeira dos valores 	 . 	 . 
Indite de cumpnmonto do 

Avaliar as procossos de gerenciamento (No recomendacOes implemontadas pela 

repassados a partir dos recursos 	 . 	. 
. 

do riscos. do intogridado ode . 
Excelencia 

. 	. 	. 
Relatorios do Auditona e Pianos tIe Açao entidado dolegatária no periodo/NO 

Anual Percentual Moor-rn thor 100% 100% 7 	 recomondaçoes cIa Aaditor,a Intorna 
arrecadados core a cobrança g0000nança no bmnbito dos 000trasos rosuitantes dos trabaihos do Auditoria. 

. 
rocomendaçdes ntooitoradas pela Anditona I 

d ANA - AUO 
pelo uso dos recursos hidricos 	

0 
do gestlo. Interna do ANA no peniodo( o 100 

na bacia hid rogrdfica  
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1.1 CRITERIOS DE AvALIAcA0 PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2022 

Indicador 1: NIvel de organizaçào do Planejamento Anual de Atividades - PAA do Com;tê de Bacia 

Hidrográfica - CBH e de suas instncias pela entidade delegatria 

Ng de eventos e de reuniöes realizados no perIodo 
Formula: 

	

	
X 100 

N 2 total de eventos e de reuniöes planejados no perIodo 

a) Atribuição correlata: 

A entidade delegatãria deverá elaborar o Planejarnento Anual de Atividades - PAA do CBH e de 

suas instâncias que estabelecer as açöes a serem realizadas, segundo as diretrizes do 

planejamento estratégico do CBH, se houver, ou em conformidade corn as orientacães do 

Plenrio ou da Diretoria do CBH. 0 PAA corn a proposta dos eventos e das reuniôes do CBH e de 

suas instâncias, a serem realizadas no exercIcio subsequente, dever6 ser aprovada pelo plenrio 

do Colegiado ate a üttirna reunião do exercIcio anterior. 

A entidade delegatária tarnbérn cabe a elaboração do Relatório Anual das Atividades - RAA 

previsto no planejarnento do exercIcio anterior, a ser aprovado pelo CBH na primeira reunião 

plenária do exercIcio subsequente. 

PAA consiste ern urn documento de organizacão e planejarnento dos eventos e das reuniöes 

do CBH e de suas instâncias onde estho previstas e detaihadas as atividades relacionadas, bern 

como os responsáveis pela sua execucão. Essas atividades deverão ser custeadas corn recursos 

da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos. 

RAA consiste ern urn documento que apresenta a descrição e, sobretudo, a avaliaço da 

execuço do PAA, devendo conter: 

quorum das reuniöes ordinárias e extraordinárias das instâncias do CBH; 

conteüdo aprovado nas reuniöes ordinárias e extraordinrias das instâncias do CBH, e o 

resurno de seus principais encaminhamentos; 

avaliação da execução das atividades previstas, incluindo o alcance dos resultados; e 

justificativa para o no cumprimento de alguma acão prevista no PAA. 

b) Documentaçào corn probatória: 

Para a apuracão da meta, a entidade delegatária deverá apresentar os seguintes docurnentos: 

i) 0 cronograma de eventos e de reuniôes previstos no perIodo como consta do PAA (necessrio 

apresentar o link de acesso ao docurnento no sItio eletrônico do CBH); e 

tflUTegtstroesevntose_d 	s realizados no perlodo como consta da RAA (necess6rio 

apresentar o link de acesso 

E)SORIAjjj  
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Ponderaçäo do indicador: 

Peso do indicador 1 = 	 1,0 

Nota do indicador 1 = 	 Resultado da formula do indicador 1 

Nota final do indicador 1 = 	(Peso do indicadori) * (Nota do indicadori) 

d) Observacöes: 

nümero de eventos e de reuniöes realizados major do que o ntimero de eventos planejados no 

perIodo indica uma faiha no plariejamento, salvo, em situacOes excepcionais, como, por exemplo, 

em casos de uma crise hIdrica, devidamente justificadas e apreciadas pelo plenário do CBH. 

Nestas situaçOes, as justificativas e as deliberaçoes do CBH devem compor a documentaço 

apresentada para apuracão da meta. 

resultado levará em consideraco o critério mostrado no quadro abaixo, conforme o resultado 

da fOrmula do Indicador 1: 

Resultado da formula do Indicador 1 1 	Resultado a ser considerado 

Entre 90% e 110% 	1 	 Pontuaço maxima 

Abaixo de 90% 	 1 Seguirá uma pontuação linear decrescente 

Acima de 110% 	 1 Seguirá uma pontuação linear decrescente 

Indicador 2: NIvel de atendimento pela entidade delegatária aos encaminhamentos solicitados 

pelo CBH 

Ng de encaminhamentos atendidos no perlodo 
FOrmula: 
	

x100 
N 2  de encaminhamentos solicitados pelo CBH no perlodo 

a) Atribuição correlata: 

A entidade delegatária deverá: 

dar forma a toda documentaçäo anterior e posterior as reuniöes, inclusive elaboraçao de 

minutas de deliberaçoes, moçöes, atas, listas de presença e toda a documentaço que venha 

a ser objeto de apreciaçao e deliberação por parte do CBH e de suas instâncias; e 

organizar a 'Ordem do Dia', secretariar, assessorar e lavrar as atas das reuniôes plenárias do 

CBH e de suas instâncias. 

b) Documentacao comprobatOria: 

Para a iirãbda 	tnttdthe-deIege 	4e\irá apre.sntr ps seguintes documentos: 

Documentos cu deliberacoes do CBH e de suas instâncias produzidas no perIodo (necessario 

apresentar o link de acesso aos documentos no sItio eletrônico do CBH); 

0 registro do controle dos encaminhamentos solicitados pelo CBH 	erjodo; 

3 
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Justificativa pelo no atendimento a alguma demanda do CBH. 

Ponderação do indicador: 

Peso do indicador 2 = 
	

1,0 

Nota do indicador 2 = 
	

Resultado da formula do indicador 2 

Nota final do indicador 2 = 
	

(Peso do indicador2) * (Nota do indicador2) 

d) Observaçöes: 

o encaminhamento será considerado atendido quando o status da demanda constar como 

"atendida" ou "em andamento", uma vez que a Secretaria Executiva terá dado o devido 

direcionamento. 

Indicador 3: Indice de execuçào fIsica de aco(Oes) priorizada(s) pelo CBH 

Ano 1: Matriz corn acão(oes) priorizada(s) e meta(s) aprovada(s) pelo CBH 

Anos 2 a 5*: 

% de avanço fIsico realizado no perlodo 
F&miiI: 

	

	
x100 

% de avanço fIsico previsto no perlodo 

* Nos anos 2 a 5, o cronograma fIsico definido para a execucão da(s) aco(öes) priorizada(s) ser 

a referência para a med ico do indicador. 

Atribuição correlata: 

A entidade delegatria deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo 

uso dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e acOes 

previstos no Piano de aplicação plurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

Documentaço comprobatória: 

Para a apuração da meta, a entidade delegatária deverá apresentar os seguintes documentos: 

Para o ano 1: documento formal resultante da reunio plenária do CBH (deliberacão, ata, etc.) 

após articulaco entre a entidade delegatária, o comitê de bacia hidrográfica e a ANA, corn a 

priorizaco da(s) acäo(oes), o cronograma fIsico da(s) respectiva(s) aco(oes) e as metas a serem 

pactuadas para os anos 2 a 5; 

Para os 	aTocu lenoquC 1p1vo-atirTgirnnt-61e-v çe-'si€o-p4anado no 

perIodo conforme cronograma definido após articulaço entre a entidade delegatária e o cornitê 

de bacia hidrogrfica, para a execuço da(s) aco(Oes) priorizada(s). 

4 	
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Ponderação do indicador: 

Peso do indicador 3 = 
	

1,0 

Nota do indicador 3 = 	 I Resultado da formula do indicador 3 

Nota final do indicador 3 = 
	

(Peso do indicador3) * (Nota do indicador3) 

d) Observaçöes: 

o documento formal resultante da reunio plenária do CBH (deliberaco, ata, etc.) corn a 

priorizaço da(s) acào(Oes) e as metas a serem pactuadas para os anos 2 a 5, deve conter, no 

mInimo: 

prernissas, objetivos e recursos financeiros; 

metas, programas e açöes prioritrias; 

alocaço dos recursos financeiros em estudos, projetos e açöes considerados prioritários; 

critérios de alocacão dos recursos; 

critérios utilizados para a hierarquização dos estudos, projetos e açöes; 

proposta de estratégia de contratacào dos estudos, projetos e açöes, por parte da entidade 

delegatária; e 

cronograma fIsico coritemplando os investimentos priorizados. 

A apuraço do resultado será o comparativo entre o percentual do cronograma fIsico definido 

no planejamento para o perlodo e o percentual de avanço do cronograma fIsico para o perIodo. 

lndicador4: Indice de desembolso em acOes finalIsticas (%) 

Valor desembolsado em acoesfinalIsticas no perIodo (R$) 
Formula: 

	

	 X100 
Valor disponIvel no perIodo (R$)* 

* 0 valor disponIvel engloba: 

0 saldo em caixa de exercIcios anteriores estabelecido para cada ano; 

0 valor repassado, no exercIcio, a entidade delegataria pela ANA, desde o primeiro mês 

do repasse ate o mês de apuraçao, dentro do perIodo avaliado, corn base nos valores 

arrecadados corn a cobrança pelo uso de recursos hIdricos de que tratam os incisos I, Ill e 

V do art. 129  da Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997; e 

Os rendimentos financeiros referentes as parcelas do valor disponIvel, descritas nos itens 

anteriores, ap!icados conforme paragrafo sexto da Cláusula Quinta do Contrato de 

Gestäo. 'V 
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Atribuição correlata: 

A entidade delegathria deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobrança pelo 

uso dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e açôes 

previstos no Piano de aplicação piurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

Docurnentacão cornprobatória: 

Para a apuraçào da meta, a entidade deiegatária dever6 apresentar os seguintes documentos: 

I) Piano de Execuço Orçamentária Anual - POA (necessário apresentar o link de acesso ao 

documento no sItio eietrônico da entidade delegatãria e do CBH); e 

ii) 0 registro em planilha especIfica. 

Ponderaço do indicador: 

Peso do indicador 4 = 
	

ali 
Nota do indicador 4 = 

	
Resuitado da formula do indicador 4 

Nota final do indicador 4 = 
	

(Peso do indicador4) * (Nota do indicador4) 

d) Observaçóes: 

Acöes finalIsticas so aquelas relacionadas aos estudos, prograrnas, projetos e obras derivados 

dos pianos de recursos hIdricos e detaihados nos pianos de apiicaço piurianuals (PAP), EXCETO 

as acOes de suporte ao funcionamento do CBH. 

Os vaiores devem ser detaihados conforme os repasses efetuados por rnês correspondente. 

0 desemboiso compreende o montante pago no perIodo. 

Indicador 5: Indice de desemboiso total (%) 

Formula: 
	 Valor total desembolsado no perIodo (R$) 	

X 100 
Valor disponIvel no perIodo (R$)* 

* 0 valor disponIvel engloba: 

0 saldo em caixa de exercIcios anteriores estabeiecido para cada ano; 

0 valor repassado, no exercIcio, a entidade delegataria pela ANA, desde o primeiro mês 

do repasse ate o mês de apuração, dentro do perIodo avaiiado, corn base nos valores 

arrecadados corn a cobranca pelo uso de recursos hIdricos de que 

Os rendirnentos financeiros referentes as parcelas do valor disponIvei, descritas nos itens 

anteriores, aplicados conforme paragrafo sexto da Cláusuia Quinta do Contrato de 

Gestho. 	 C. 
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a) Atribuição correlata: 

A entidade deIegatria deverá administrar e aplicar os recursos provenientes da cobranca pelo 

uso dos recursos hidricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e açöes 

previstos no Piano de aplicaçäo piurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

b) Documentacäo comprobatória: 

Para a apuração da meta, a entidade delegatária dever6 apresentar os seguintes documentos: 

Piano de Execução Orçamentária Anual - POA (necessário apresentar o link de acesso ao 

documento no sItio eletrônico da entidade delegatária e do CBH); e 

0 registro em planilha especifica. 

c) Ponderaçäo do indicador: 

Peso do indicador 5 = 
	

2,0 

Nota do indicador 5 = 	 I Resultado da formula do indicador 5 

Nota final do indicador 5 = 
	

(Peso do indicadors) * (Nota do indicadors) 

d) Observaçöes: 

Os valores devem ser detaihados conforme os repasses efetuados por mês correspondente. 

0 desembolso compreende o montante pago no perlodo. 

Indicador 6: Taxa de administraço real da entidade delegatária 

Valor apropriado como custeio desembolsado no perlodo (R$) 
F&miiI: 

	

	
X 100 

Valor total desembolsado no perIodo (R$) 

a) Atribuiçäo correlata: 

A entidade deIegatria dever6 administrar e aplicar os recursos provenientes da cobranca pelo 

uso dos recursos hIdricos e os demais recursos transferidos pela ANA, em programas e açOes 

previstos no Piano de apiicaçäo plurianual - PAP, aprovado pelo CBH. 

Documentacäo comprobatória: 

Para a apuraço da meta, a entidade delegatria dever6 apresentar os seguintes documentos: 

_ I) lano dpiitçt NurtarruF PcP-eee'-pe.&a44ar. o link r( aresso an documento no 

sItio eletrônico da entidade deIegatria e do CBH); 

ii) Piano de Execuco Orçamentãria Anual - POA (necessário apresentar o link 

documento no sItio eietrônico da entidade deiegatária e do CBH); 

7 
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iii) 0 registro em planilha especIfica. 

Ponderaço do indicador: 

Peso do indicador 6 = 
	

2,0 

Nota do indicador 6 = 	 I Resultado da formula do indicador 6 

Nota final do indicador 6 = 
	

(Peso do indicador6) * (Nota do indicador6 ) 

d) Observacöes: 

Os gastos corn custeio administrativo serào limitados a 7,5% (sete e rneio por cento) do valor 

total arrecadado corn a cobranca pelo uso de recursos hIdricos, incluindo os respectivos 

rendirnentos financeiros (Lei n 2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, e Resoluco ANA n2  29, de 15 de 
junho de 2020). 

0 desernbolso cornpreende o rnontante pago no perlodo. 

Indicador 7: Indice de curnprirnento de recomendaçOes da Auditoria lnterna da ANA - AUD 

Form ul a: 
N2  recomendacoes implementadas pela entidade de/egatária no perIodo x100 

Ng recomendacöes monitoradas pela Auditoria Interna da ANA no perlodo 

Atribuição correlata: 

A entidade delegatária deverá implernentar as recomendaçôes emitidas pela AUD e acordadas 

corn a própria entidade, no que tange ao aperfeiçoamento de seus processos de governança, 

gestão de riscos e controles internos. 

Docurnentacão cornprobatória: 

Para a apuração da meta, a entidade delegatária dever6 apresentar os seguintes docurnentos: 

Piano de Acão que consta no Reiatório de Auditoria, referente ao exercIcio anterior ao perIodo 

de avaIiaco; 

0 registro em planilha especIfica; e 

Nota de Auditoria e/ou outros documentos cornprobatórios do atendimento as 

recornendacoes da Auditoria Interna da ANA que cornpöem o PIano de Aco citado no itern "i". 

Peso do indicador 7 = 	 1,0 

Nota do indicador 7 = 	 Resultado da fOrmula do indicador 7 

Nota final do indicador 7 = 	(Peso do indicador7) * 
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d) ObservacOes: 

No caso de não haver recornendação para ser atendida no Piano de Ação que consta no Relatório 

de Auditoria, referente ao exercicio anterior, ser6 considerado o atingirnento de 100% da meta, 

consequentemente, a nota do indicador 7 a ser considerada será a nota mxirna, ou seja, 1,0. 

2, APURAcAO DO RESULTADO 

2.1 A apuração dos resuitados a serern apresentados em cada perlodo e para cada critério de 

avaliação do indicador de desempenho, seguir6 uma Iógica de ponderação para a conversão do 

valor obtido na nota correspondente conforme demonstrado a seguir: 

Nota final do indicador,= 	 (Peso do indicador) * (Nota do indicador5) 

Nota geral 
Sornatório das notas finais dos indicadores / 

= 
Somatorio dos pesos dos indicadores 

2.2 De forma a facilitar a mensuração e a ponderacão relativas a cada indicador, o quadro do 

item 2.6 consolida a avaliação de desempenho da entidade deiegatária corn destaque para as 

notas atribuIdas por indicador e o valor do desempenho agregado mensurados em urn 

determinado ciclo de monitoramento e avaliação. 

2.3 A nota geral, ou seja, o valor do desempenho agregado consistir6 no resultado da avaliacão 

quanto ao cumprirnento do Prograrna de Trabaiho do Contrato de Gestão. 

2.4 0 valor numérico da nota geral será traduzido para urna escala qualitativa e, dessa forrna, 

rnostrar o grau de atendirnento das rnetas pactuadas e, conseqüentemente, o curnprimento do 

Programa de Trabaiho do Contrato de Gestão. 

2.5 Os graus de desempenho correspondentes as notas gerais são rnostrados no quadro abaixo: 

Nota Geral Grau de desempenho 

nota geral ~! 9 Desempenho Otirno 

7 :5 nota geral <9 Desempenho born 

5 :5 nota geral <7 Desempenho regular 

nota geral <5 	I Desempenho insatisfatório 

.<PED 
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2.6 APURAçAO DO RESULTADO DA AvALIAçA0 DE DESEMPENHO PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2022 

RESULTADO_AvALIAçA0 - EXERCICIO_202X  

INDICADOR PESO 
NOTA 

IO°R 
NOTA FINA 

NIvel de organização do Planejamento Anual de Atividades - PAA do Comitê de Bacia 

Hidrográfica - CBH pela entidade delegathria  
1,0 

2 
NIvel de atendimento pela entidade deIegatria aos encaminhamentos solicitados pelo 

Comitê de Bacia Hidrográfica - CBH  
1,0 

3 Indice de execuco fIsica de aco(Oes) priorizada(s) pelo CBH 1,0  

4 Indice de desembolso em acOes finalIsticas 2,0  

5 Indice de desembolso total 2,0  

6 Taxa de administraçào real da entidade delegatãria 2,0  

7 Indice de cumprimento de recomendaçôes da Auditoria Interna da ANA - AUD 1,0  

NOTA GERAL:  

CON CE ITO 

IN SIR U CO ES: 

NOTA DO INDICADORX = 1,0 E CORRESPONDERA AO CUMPRIMENTO DA META 

NOTA FINAL DO INDICADORX = (PESO DO INDICADORX) * (NOTA DO INDICADORX) 

NOTA GERAL = > NOTA FINAL DO INDICADORX I I PESO DO INDICADORX 

Nota Geral Grau de desemp nho 

nota geral = 9 Desempenho ót mo 

7 = nota geral <9 Desempenho b m 

5 = nota geral < 7 1 	Desempenho regular 

nota geral < 5 	1 Desempenho insatifatório 
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3. oBsERvAcOEs GERAIS 

3.1 Ao final de cada perlodo de avaliação, a entidade deIegatria dever6 submeter o Relatório 

Anual do Contrato de Gestho, conforme estabelece a Resolução ANA n2  15, de 11 de marco de 

2019, composto pelos elementos e documentos necessrios para a apuraço das metas, citados 

no item 1.1 (CRITERIOS DE AVALIAçAO PARA 0 PER1ODO DE 2021 A 2022), a ser avaliado pela 

Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestho - CAy, prevista na Lei nQ 10.881, de 9 de junho 

de 2004. 

3.2 Podero ser utilizados modelos fornecidas pela ANA para fins de apresentaço da 

documentaçäo comprobatória do alcance dos resultados a partir das metas estabelecidas no 

Programa de Trabalho do Contrato de Gestho. 

3.3 As justificativas para a no execucäo parcial ou total do programa do trabaiho, 

especificamente em situaçOes excepcionais, devem ser submetidas por meio do Relatório Anual 

do Contrato de Gestho para apreciaço da CAy. 

3.4 Toda documentaço comprobatória do alcance das metas do Programa de Trabaiho deverá 

permanecer a disposicão da CAy e dos órgàos de controle, disponibilizada no sItio eletrônico da 

entidade delegatária ou do CBH e mantida sob a guarda da entidade delegatária. 

3.5 A CAy podera solicitar informacoes adicionais a documentacao comprobatória exigida ou o 

detaihamento que julgue necessário em relação a estes documentos. 

03A Ju 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2020 - UASG 443001

Nº Processo: 02501004121202067.
PREGÃO SRP Nº 4/2020. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E -SANEAMENTO
BASICO (ANA). CNPJ Contratado: 07432517000107. Contratado : SIMPRESS COMERCIO
LOCACAO E -SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestaão
de serviços de impressão (outsourcing de impressão) na modalidade franquia de páginas
excedente pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, incluídos a disponibilização de
equipamentos novos, de primeiro uso, em linha de produção, manutenção preventiva e
corretiva, suporte técnico, fornecimento de software de monitoramento remoto e
gerenciamento dos equipamentos, e contabilização de bilhetagem, peças e suprimentos
para atender às necessidades da ANA. Fundamento Legal: Lei nº 8666/1993 . Vigência:
24/12/2020 a 24/12/2024. Valor Total: R$145.992,72. Data de Assinatura: 23/12/2020.

(SICON - 30/12/2020) 443001-44205-2020NE000130

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: Espécie: Ata de Registro de Preços nº 11/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº
27/ANA/2020 para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto:
registro de preços para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs),
sensores de nível d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers,
antenas GOES e GPS, dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga,
conectores militares, teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica
Nacional - RHN, filtros e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de
Coliformes totais e Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de
Água (Q.A.), filtros de fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e
dessecadores de vidro utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede
Nacional de Qualidade de Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança
impermeável para utilização pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de
medição de vazão a vau, especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº
27/ANA/2020 para Registro de Preços; Itens: 1 a 17; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de
21/6/1993, e suas alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da
data de assinatura; Valor total: R$ 7.954.800,00; Fornecedor beneficiário: HOBECO
SUDAMERICANA LTDA., CNPJ: 03.548.170/0001-01; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021;
Detalhamento da Ata no sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 12/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Item 18; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e suas
alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de assinatura;
Valor total: R$ 990.000,00; Fornecedor beneficiário: HEXIS CIENTÍFICA LTDA., CNPJ:
53.276.010/0001-10; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da Ata no sítio
www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 13/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Itens: 19 e 21; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e suas
alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de assinatura;
Valor total: R$ 1.619.000,00; Fornecedor beneficiário: DUALBASE TECNOLOGIA ELETRÔNICA
LTDA., CNPJ: 10.780.600/0001-73; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da
Ata no sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Espécie: Ata de Registro de Preços nº 14/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº
27/ANA/2020 para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto:
registro de preços para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs),
sensores de nível d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers,
antenas GOES e GPS, dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga,
conectores militares, teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica
Nacional - RHN, filtros e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de
Coliformes totais e Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de
Água (Q.A.), filtros de fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e
dessecadores de vidro utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede
Nacional de Qualidade de Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança
impermeável para utilização pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de
medição de vazão a vau, especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº
27/ANA/2020 para Registro de Preços; Item 20; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de
21/6/1993, e suas alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da
data de assinatura; Valor total: R$ 560.000,00; Fornecedor beneficiário: HIDROMETRIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ: 39.260.567/0001-32; Vigência: 30/12/2020 a
30/12/2021; Detalhamento da Ata no sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG
443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 15/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Item 23; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e suas
alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de assinatura;
Valor total: R$ 220.000,00; Fornecedor beneficiário: IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA.,
CNPJ: 00.377.455/0001-20; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da Ata no
sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 16/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Itens: 24, 25, 26, e 27; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993,
e suas alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de
assinatura; Valor total: R$ 33.000,00; Fornecedor beneficiário: QUEST COMÉRCIO E
SERVIÇOS PARA SANEAMENTO E PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. - ME, CNPJ:
07.374.628/0001-04; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da Ata no sítio
www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 17/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Item 28; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e suas
alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de assinatura;
Valor total: R$ 32.707,50; Fornecedor beneficiário: CARLOS PATRICIO CAMUSSETTI MUNOZ,
CNPJ: 04.880.181/0001-49; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da Ata no
sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 18/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Item: 30; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e suas
alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de assinatura;
Valor total: R$ 37.000,00; Fornecedor beneficiário: MULTIPLIER DISTRIBUIDORA EIRELI EPP,
CNPJ: 21.268.634/0001-08; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da Ata no
sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 19/2020/ANA; Pregão Eletrônico nº 27/ANA/2020
para Registro de Preços; Processo nº: 02501.003558/2020-83; Objeto: registro de preços
para a eventual aquisição de Plataformas de Coleta de Dados (PCDs), sensores de nível
d´água e de chuva, acessórios das PCDs (modens GOES, dataloguers, antenas GOES e GPS,
dispositivos de proteção contra surto, controladores de carga, conectores militares,
teclados de membrana), para utilização na Rede Hidrometeorológica Nacional - RHN, filtros
e cartelas tipo Colilert para detecção e quantificação simultânea de Coliformes totais e
Escherichia Coli, soluções de calibração de sensores de Qualidade de Água (Q.A.), filtros de
fibra de vidro, balde inox para coleta de amostra de Q.A. e dessecadores de vidro
utilizados para secar e amostras de Q.A. para utilização na Rede Nacional de Qualidade de
Água - RNQA e macacões EPI tipo jardineiras de segurança impermeável para utilização
pela SGH/ANA nos cursos de capacitação e nos serviços de medição de vazão a vau,
especificados nos itens 1 a 31 do Anexo II do edital de Pregão nº 27/ANA/2020 para
Registro de Preços; Item: 31; Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993, e suas
alterações, e Decreto nº 7.892, de 23/1/2013; Validade: 12 meses, da data de assinatura;
Valor total: R$ 19.488,00; Fornecedor beneficiário: DAVANTI COMÉRCIO MERCANTIL LTDA.
- EPP, CNPJ: 21.268.834/0001-08; Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021; Detalhamento da
Ata no sítio www.comprasnet.gov.br. Acesso livre UASG 443001.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 02501.001145/2012-54; Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
090/ANA/2012 - PRODES; Contratante: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA,
CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS -
DMAE DE PORTO ALEGRE, CNPJ nº 92.924.901/0001-98, denominado Prestador de Serviço;
Agente Financeiro: Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04; Intervenientes:
Município de Porto Alegre/RS, titular do serviço de saneamento, CNPJ nº 92.963.560/0001-60, e
o Comitê de Gerenciamento da Bacia Hidrográfica do Lago Guaíba; Objeto: alterar a denominação
da CONTRATANTE que passará a vigorar como "AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO
BÁSICO - ANA" de acordo com a Lei nº 14.026, de 15/7/2020, publicada no DOU, Seção 1, de
16/7/2020; a alteração dos prazos de execução referentes ao pagamento pelo esgoto tratado da
Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Serraria, no Município de Porto Alegre/RS, definindo as
novas condições para o aporte de recursos financeiros da ANA ao PRESTADOR DE SERVIÇO, no
âmbito do PRODES, em conformidade com as alterações da Cláusula Oitava; Vigência: 30/9/2022;
Data de assinatura: 20/11/2020.

Processo nº: 02501.001165/2012-25; Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº
100/ANA/2013 - PRODES; Contratante: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA,
CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO -
EMBASA, CNPJ nº 13.504.675/0001-10, denominada Prestador de Serviço; Agente Financeiro:
Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04; Intervenientes: Município de
Barreiras/BA, titular do serviço de saneamento, CNPJ nº 13.654.405/0001-95, e o Comitê da Bacia
Hidrográfica do Rio São Francisco; Objeto: alterar a denominação da CONTRATANTE que passará
a vigorar como "AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA" de acordo com a
Lei nº 14.026, de 15/7/2020, publicada no DOU, Seção 1, de 16/7/2020; a alteração dos prazos de
execução referentes ao pagamento pelo esgoto tratado da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE
Barreiras, no Município de Barreiras/BA, definindo as novas condições para o aporte de recursos
financeiros da ANA ao PRESTADOR DE SERVIÇO, no âmbito do PRODES, em conformidade com as
alterações da Cláusula Oitava; Vigência: 31/1/2022; Data de assinatura: 8/10/2020.

Processo nº: 02501.002465/2017-36; Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº
083/2017/ANA - Contrato de Gestão; Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E
SANEAMENTO BÁSICO - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: AGÊNCIA DE BACIA
HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO - AGÊNCIA PEIXE VIVO, CNPJ nº 09.226.288/0001-91, com a
interveniência do COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE GRANDE - CBH VERDE
GRANDE; Objeto: Alterar a denominação da Contratante e da Contratada, alterar o Programa de
Trabalho e os Planos de Trabalho Específico (PTE), Anexo I, retificar o número da Resolução do
CNRH citada no preâmbulo do Contrato, bem como alterar as Cláusulas Terceira à Décima Quinta;
Data de assinatura: 26/11/2020.

gabriel.parente
Retângulo
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